
6umsr& ffiuntcips[ üe &xgrsÍel
ESTADo Dc-l PARatrtÁ

CoMISSÃo DE ÀGzuCULTUITA

z-u$i'W,i
Parecer n." 01, de 2020.

Ao Projeto de Lei n." 110, de 2020 ara Muiiir inr:: tlo
Diretúriô Lejis;aLiua

Ementa: Dispõe zcetca da permissão de novos atacados de hortifrutigranjeiros no âmbito do

Município de Cascavel.

Proponentes do Proieto de Lei: Vereadores Jaime YasattafPODE e Celso Dal Molin/PL.

Relator: Vereador Mauro Seibert/Progressista.

Parecer Favotável

r - FUNDÂuENraçÃo

Chegou para anâltse e emissão de parecet desta Comrssão de Agricultura o Projeto de Lei n."

110, de 2020, que tem como ob)etivo drspor aceÍc da permissão de novos atacados de

hortifrutigranjeiros no âmbito do Município de Cascavel.

Em sua justificativa, os autoÍes afrmam que buscam sanaÍ o problema que vem sendo

enfrentado pelos estabelecimentos que atLram no metcado de hottjfruugranjetos que deseiam se

instalat em Cascavel, drminuindo âs dificuldades butocráticas atualmente existentes, o que

aumentará a geraçã.o de empregos e a arrecadaçã.o tributária, e, consequentemente, contribuindo

com o desenvolvimento de nosso município.

II _ VOTO DO RELATOR

Nos termos do artigo 43, IV do Regimento Interno, fui designado Relatot da presente

proposição legislativa, e cumprindo as minhas obrigações regimentais apresento o meu voto para

deüberação dos demais membros desta Comissão.

Conforme determina o artrgo 49 do mesmo drploma, "compete à Comrssão de Agricultura

exaÍ tpâÍeceÍ sobte as proposições que úatem sobre: I - a agrictrl tuÍa, a pecuáría,a piscicultu ra,; II -

política e planeiamento agrícola; III - vigilância e defesa satitârta animal e vegetal; IV - uso de
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defensivos agrotóxicos; V - política de abastecimento rural; VI - orgarização de polítrcas do setot

rural; VII - estímulo à agdcultura, à pesquisa e à experimentação agrícola; VIII - declaração de

utiüdade púbhca de entidades e demais seplmentos que atuam na ârea da agricultura e pecuária".

Da anáüse do Projeto em comento, entendo, na qualida«le de RelatoÍ, que o mesmo atende

aos ditames do otdenarrento vigente, belrr colno vem ao encontlo dos interesses da sociedade como

um todo.

Assim sendo, meu voto ê favotâvel à sua ttamitação.

III _ PÂRE,CE,R DA COMISSÃO

A Comissão de Âgdcultuta acompanha, pela unanirridade de seus integrantes, o voto do

Eminente Relator, emitindo pareceÍ favorável ao Projeto de Lei n." 110, de 2020.

E o parecer. Sala da Comissão de Âgricultura.

E,m20 de novembro de2020.

aufo MisaelJ

Vereador/Progtes sista/Presidcnte/Relator /Secretátio

V B/Membro
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